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& DESGUBAR POr FESDTAICO PE MEDEIROS, 

Presidente do Tribunal Regional Eleito- 

rai às Bstede de Goiás, no uso de suas 

siribuições legais, € tendo em vista € 

qe deliberou & referido Tridinal, OR 

sua sessao de 6 de corrente: 

RESOLVE: 
Desigaar e Dr. ANADEU MANGAN 6 é Sar, 

JOÃO FERRDIRA E HÁCHADO para couporem, Ha 2d. 28B&s 

sedisda em Piracanjuva, a Junte Apuraders de plebes- 

cite que ce resiizare o 6 de joneire de 1965. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SB, 

GABINETE De PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO- 

táL ELEITORAL, em Geiêmis, sos 10 de dezembro de 1862, 

      

FREDERICO DE MEDEIROS 
PRESIDENTE 
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